[image: image1.jpg]2

N\
s%‘i
T UASY A
#%"fﬂrmmm —
!%'e""lra





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO


PAUTA DA SESSÃO JUDICIAL ORDINÁRIA
DA SUBSEÇÃO ESPECIALIZADA EM UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA REGIONAL – SUR-I
SESSÃO PRESENCIAL - dia 22/06/2026 - 13:00 hs
1) RECURSO ORDINÁRIO 1000662-59.2024.5.02.0701 (DEPENDÊNCIA AO IRDR  1015220-05.2024.5.02.0000)
Relatora: Desembargadora Maria Elizabeth Mostardo Nunes 
Recorrente: Eliete Alves de Lima

Recorrido: Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON 
Advogada: Ester Cirino de Freitas (OAB/SP 276779)
2) TRT/SP 1010425-19.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
Relatora: Desembargadora Maria Cristina Christianini Trentini 

Requerente: Cristiane Marchetti

Requeridos: Município de São Caetano do Sul

Objetivo: Definir se incide o adicional de horas extras de 50% sobre a verba "aula extra", paga pelo município de São Caetano do Sul aos seus professores.

3) TRT/SP 1011665-43.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
Relator: Desembargador Antero Arantes Martins

Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente Judicial
Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Objetivo: adesão à tese fixada ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0080406-61.2018.5.07.0000, do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região - “Os Operadores Portuários definidos no art. 2º, inciso XII, da Lei de Modernização dos Portos (Lei 12.815/2013), somente estarão obrigados a requisitar os Trabalhadores Portuários Avulsos (TPAs) para a faina de conferente-chefe, se houver previsão em cláusulas de Acordo Coletivo de Trabalho ou de Convenção Coletiva de Trabalho, observadas as regras estabelecidas nos arts. 40, caput, e 43, caput, da Lei citada.” 
4) TRT/SP 1011677-57.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
Relatora: Desembargadora Cândida Alves Leão

Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente Judicial
Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Objetivo: adesão ao precedente firmado no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (IRDR 0018061-06.2024.5.05.0000 - Tema 19), que discute a possibilidade da condenação em honorários advocatícios na ação ou na fase de execução trabalhista, envolvendo suas ações incidentais.
5) TRT/SP 1011686-19.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
Relator: Desembargador Francisco Ferreira Jorge Neto

Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente Judicial
Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Objetivo: adesão ao precedente firmado no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, (IRDR 0000385-55.2021.5.12.000 - Tema 15 - correspondente à Tese Jurídica nº 10), sobre “definir se o ajuizamento de procedimento de produção antecipada da prova, nos termos dos arts. 381 e 382 do CPC, interrompe ou não a prescrição trabalhista” 
6) TRT/SP 1011842-07.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA
Relatora: Desembargadora Sueli Tomé da Ponte

Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente Judicial
Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Objetivo: adesão à tese jurídica fixada no Incidente de Assunção de competência – IAC de nº 0004574-46.2023.5.07.0000 (Tema 5) do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região - "O indivíduo, trabalhador ou empregador, que possua interesse jurídico no cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), firmado nos termos do art. 5º da Lei nº 7.347/1985, que verse sobre direitos individuais homogêneos, possui legitimidade para a sua execução individual, nos seguintes termos: a) a legitimidade ativa do trabalhador beneficiado será reconhecida exclusivamente em relação ao direito individual que lhe diz respeito, vedada, contudo, a legitimidade para executar obrigações de natureza difusa, coletiva ou alusivas a terceiros, bem como multas destinadas a fundo público; b) é imperiosa, em qualquer caso, a intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho para intervir na execução judicial como fiscal da ordem jurídica em qualquer grau de jurisdição, sob pena de nulidade do julgado." 
7) TRT/SP 1011851-66.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA
Relator: Desembargador Paulo Eduardo Vieira de Oliveira 

Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente Judicial
Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Objetivo: adesão à tese jurídica firmada em acórdão proferido no Incidente de Assunção de Competência - IAC nº 0002088-61.2023.5.08.0000 do Tribunal Regional do Trabalho da 08ª Região  - "Incumbe à Justiça do Trabalho a competência para conhecer e julgar a pretensão executiva (ou de cobrança) de crédito trabalhista reconhecido em sentença, independentemente de sua cessão a terceiro". 
8) TRT/SP 1013447-85.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
Relatora: Desembargadora Lilian Gonçalves

Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente Judicial
Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Objetivo: reafirmação de jurisprudência dominante, consolidada na Súmula no 1 deste E. TRT. (Cumprimento da decisão trabalhista definitiva - pagamento do valor incontroverso em 48 horas e garantia mediante penhora do saldo controvertido).
9) TRT/SP 1015012-84.2025.5.02.0000 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
Relatora: Desembargadora Bianca Bastos

Requerente: Exmo. Sr. Desembargador Vice-Presidente Judicial
Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Objetivo:- uniformizar a jurisprudência a respeito do enquadramento sindical dos empregados da empresa IBM BRASIL - Indústria Máquinas e Serviços Ltda. 
10) TRT/SP 1015220-05.2024.5.02.0000 – INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
Relatora: Desembargadora Maria Elizabeth Mostardo Nunes

Requerente: Eliete Alves de Lima

Requerida: Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon

Objetivo: uniformizar o entendimento deste Tribunal quanto à competência desta Justiça Especializada para julgar o pedido de diferenças salariais decorrentes do reenquadramento salarial de servidor celetista, por violação a Plano de Cargos e Salários, bem como quanto à inaplicabilidade do Tema 1143 do STF, ainda que a ação tenha sido ajuizada após a publicação do referido Tema. 

São Paulo, 11 de junho de 2026.
Valdir Florindo 

Desembargador Presidente do Tribunal
Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira

Secretária-Geral Judiciária

A sessão terá início às 13h no Plenário do 20º andar. Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação. Nos termos do art. 100 do Regimento Interno, não haverá sustentação oral em agravo regimental, embargos declaratórios e conflito de competência.

